
  

21ª CORRIDA PEDESTRE FECANI - CORRITA – 2026  

  

REGULAMENTO ESPECÍFICO.  

  

1- INSCRIÇÃO: As inscrições deverão ser realizadas a partir de 15 maio a 10 de agosto através do site 

www.fecani.com.br ou no Escritório da AIRMA, situado na rua Cassiano Secundo nº 04 - Centro - CEP:  

69100-000 - Itacoatiara/AM.   

Os atletas poderão inscrever-se individualmente ou em quarteto.  

No ato da inscrição, os competidores declaram que estão de acordo com as condições estipuladas neste regulamento e 

que gozam de perfeito estado de saúde, eximindo a AIRMA e a coordenação do aberto, bem como os patrocinadores de 

quaisquer responsabilidades, e ainda declaram estar cientes dos riscos da competição.  

O CONGRESSO TÉCNICO SERÁ REALIZADO NO DIA 16 DE AGOSTO.  

2- REALIZAÇÃO:   

A corrida pedestre Fecani 2026, será realizada no dia 03 de setembro, às 7h00mim da manhã, com saída e chegada a 

RUA BEIJA FLOR, parte externa do Centro de Evento de Itacoatiara.  

A competição constitui-se nas seguintes categorias;  

PEDESTRE MASCULINO 10 KM, PEDESTRE MASCULINO 10 KM – SOMENTE ITACOATIARA E 

PEDESTRE FEMININO 5 KM - SOMENTE ITACOATIARA.  

A Coordenação limitará, número mínimo de 10 (dez) atletas na categoria MASCULINO 10km e 06 (seis) grupos na 

categoria REVEZAMENTO.  

3- EQUIPAMENTO OBRIGATORIO:   

Todos os competidores deverão estar usando tênis e com a numeração obrigatória fornecida pelos organizadores, não 

podendo o número ser adulterado, devendo o mesmo o ser fixado a frente da camiseta. 

4- PREMIAÇÃO: A premiação será entregue no local da prova, no dia 03 de setembro, aos 3 (três) primeiros colocados 

de cada categoria.  

PEDESTRE MASCULINO 10 KM   

1°- LUGAR R$ 1.200,00 - 2° LUGAR R$ 1.000,00 - 3° LUGAR R$ 800,00.   

PEDESTRE MASCULINO 10 KM – SOMENTE ITACOATIARA  

1°- LUGAR R$ 1.000,00 - 2° LUGAR R$ 800,00 - 3° LUGAR R$ 600,00.   

PEDESTRE FEMININO 5 KM - SOMENTE ITACOATIARA  

1°- LUGAR R$ 600,00 - 2° LUGAR R$ 400,00 - 3° LUGAR R$ 200,00.   

5- TERMO DE AUTORIZAÇÃO.           

O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos em termo de autorização na gravação, 

publicação e execução da obra musical, audiovisual e literária, bem como repassa automaticamente, todos os direitos de 

uso de imagem do evento a Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus - AIRMA, organizadora do Festival 

da Canção de Itacoatiara – FECANI, poderá a cessionária dispor livremente das produções, imagens e voz do cedente 

para as seguintes finalidades.  

I- Fixação das imagens captadas, produção, como participação do cedente em qualquer tipo de suporte existente, hoje 

ou no futuro. E também, através da apresentação digital de sons e imagens.  

II- Veiculação. No Brasil, sem limitações de tempo ou número de vez pela cessionária via radiodifusão, vhf, uhf cabo, 

mmds, satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal. Hoje existente ou que venha a existir, das imagens 

realizadas para a divulgação publicitária.  

Exibição e reexibição. No Brasil ou no exterior, sem limitação de tempo ou número de vezes em circuito fechado ou em 

locais públicos, com ou sem ingresso pago das obras audiovisuais realizadas com a participação do cedente.  

III- Utilizar a qualquer tempo, trechos das imagens realizadas com a participação do cedente para produção de matéria 

promocional em qualquer tipo de mídia.  

V - OUTRAS INFORMAÇÕES – NÃO PODERÃO PARTICIPAR, COMO CONCORRENTES, PARENTES DO 1º 

E 2º GRAU, DE QUALQUER CONCURSO OU TORNEIO DO FECANI- 2026, Fones ((92) 99231-1672 e 99136-

5499).  

 

 

  

  

  

  



  

  

  

         

         

  

  

         

             

                     

 

           

       

           

       

           

       

           

                   

   

   

                  

    

                                          
             

  

  

        

  

 

 

  

 

     


